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CONFERÊNCIA EXTRAORDINÁRIA

REGULAMENTO DA TRIBUNA

Art.º 1

A Tribuna da Conferência (TC) tem como objetivo o livre debate dos documentos entre o(a)s 
membros, contribuindo dessa forma para o seu aprofundamento e alterações. O(a)s membros da 
UDP  devem  considerar  a  sua  participação  na  TC  não  só  como  um  direito,  mas  assumir  a 
importância de cada participação.

Art.º 2

1 - A Tribuna da Conferência terá exclusivamente edição eletrónica.

2- A TC nº1 será colocada no página de internet da UDP e enviada de forma electrónica para 
todos o(a)s membros.

3- A TC nº2 apenas será enviada para os endereços eletrónicos de todo(a)s membros.

4- Cabe às estruturas regionais fazer chegar a TC de forma impressa a todo(a)s o(a)s membros  
que não tenham endereço eletrónico.

5 –  Na Conferência Nacional  Extraordinária as  TCs estarão disponíveis  de  forma impressa a 
todos os conferencistas.

Art.º 3

 Datas de saída: 

– TC nº1 – dia 4 de Fevereiro de 2013

– TC nº2 – dia 18 de Fevereiro de 2013

Art.º 4º

 A  responsabilidade  da  edição  da  TC  de  acordo  com  os  Estatutos  é  da  DN,  que  delega  no 
Secretariado a responsabilidade da sua edição.
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Art.º 5º

 No caso apontado no Art.º 7º do Regulamento da Conferência Extraordinária, serão publicados 
documentos  alternativos,  sendo  o  número  máximo  de  páginas  igual  ao  número  de  páginas 
apresentadas  pelo  Secretariado.  Serão  ainda  publicadas  moções  ou  alternativas  parciais  de 
acordo com o citado ponto do Regulamento da Conferência Extraordinária.

Art.º 6º 

1. O prazo de entrega, dos textos referentes ao nº anterior, termina no dia 17 de Fevereiro 
de 2013;

2. O prazo de entrega de texto de contributo para a TC nº2, termina no dia 17 de Fevereiro 
2013.

Art.º 7º

 Os textos de contributo a publicar devem conter a identificação do(a) membro e serem enviados 
por meio eletrónico, não ultrapassando os 6.000 caracteres, incluindo espaços para o endereço 
geral@udp.pt

Artº 8º

1. Não serão permitidas, nos artigos a publicar, expressões injuriosas que firam o respeito 
mútuo que deve presidir num debate franco e leal.

2. O Secretariado, nos casos abrangidos pela alínea anterior ou pelo desrespeito ao espaço 
máximo dos artigos, deverá junto do(a) autor(a) ultrapassar tais irregularidades.

Em caso de irredutibilidade, pode não publicar o artigo.
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